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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que destine
recursos financeiros à educação, para a reforma e melhorias na estrutura da Escola Estadual Helen
Keller, localizada no município de Adamantina.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A presente indicação visa atender à solicitação da população, para que sejam destinados recursos à
educação, para a reforma e melhorias na estrutura da Escola Estadual Helen Keller. A medida tem o
objetivo de manter um ambiente de ensino adequado para os jovens do município de Adamantina.
 
 

 
Leticia Aguiar
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